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ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE

DA BAIXADA SANTISTA

Com as alterações aprovadas pela Assembléia Geral
Extraordinária

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede, Duração e Objetivo

Art. 1º - Pelo presente instrumento particular fica re-ratificado
o Estatuto da Associação civil sem fins lucrativos ou econômicos,
pessoa jurídica de direito privado, na forma prevista pelo Código Civil
Brasileiro, denominada de Associação Policial de Assistência à Saúde
da Baixada Santista, fundada em 08/08/1994, devidamente registrada
no Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas
Jurídicas de Santos, sob nº 00.034.259/0001-53 em 06/09/1994, com
alteração posterior em 27/09/2002, também registrada sob nº 013808,
que se regerá por este estatuto, pelo Regimento Interno e pelas
disposições legais aplicáveis.

Art. 2º - A Associação Policial de Assistência à Saúde da
Baixada Santista, neste Estatuto, doravante designada APAS, tem sua
sede e foro no Município e Comarca de Santos, no Estado de São
Paulo.

§ 1º - A área geográfica de abrangência dos Planos de Saúde
disponibilizados pela APAS, compreende especificamente os Municípios
descritos no Art . 18 do Regimento Interno.

§ 2º - Com a publicação da Lei 9656/98 que regulamenta o
Setor de Saúde, a Associação Policial de Assistência à Saúde da
Baixada Santista, classificada por esta Lei como Operadora de Plano de
Saúde, passou a funcionar na modalidade de autogestão, devendo
submeter-se a todas as normas e regras da legislação vigente,
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descritas na referida lei e, regulamentada pela Agência Nacional de
Saúde Suplementar.

Art. 3º - O prazo de duração da APAS é por tempo
indeterminado e o exercício social coincidirá com o ano civil.

Art. 4º - A APAS - Baixada Santista tem por finalidade, principal,
operar planos de assistência à saúde suplementar.

§ 1º - Através dos planos contribuir para a otimização das
atividades de assistência à saúde aos Policiais Militares da Ativa,
Inativos, Pensionistas e seus Dependentes até o quarto grau de
parentesco consangüíneo ou segundo grau por afinidade, conforme
dispor a legislação em vigor.

§ 2º - No desenvolvimento de suas atividades, a APAS não fará
distinção alguma de raça, cor, gênero ou religião de seus associados.

§ 3º - A APAS fica ressalvado o direito de funcionar como
Operadora de Plano de Saúde, mediante registro no Órgão Oficial
competente.

Art. 5º - Para consecução dos seus objetivos a APAS poderá:

I - adquirir, construir ou locar imóveis necessários às suas
atividades;

II - manter serviços próprios de assistência à saúde;
III - celebrar convênios com qualquer entidade pública ou

privada de assistência à saúde;
IV- firmar contratos com qualquer entidade pública ou privada

de assistência à saúde;
V- credenciar ou contratar profissionais para prestação de

serviços de assistência à saúde aos seus associados;
VI- filiar-se a outras entidades congêneres sem perder sua

individualidade e poder de decisão;
VII-atender o público não associado, mediante pagamento dos

serviços, honorários médicos e taxas, conforme tabelas da “AMB”,
“AHESP”, “CBHPM” e outros que a lei instituir, em seu Ambulatório
Próprio.

VIII-manter hospital próprio, hospital Santo Expedito, para
atendimento dos seus associados e o público não associado,
desenvolvendo atividades de planejamento, assessoria, consultorias,
organização e administração de um modo geral, e nos vários campos
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específicos, e em especial a administração de serviços médicos
hospitalares.

IX- manter serviços de Quimioterapia, Radioterapia e
Braquioterapia.

Parágrafo único: No desenvolvimento de suas atividades,
a APAS observará os princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

Art. 6º - A APAS não poderá desviar-se dos seus objetivos
aqui preconizados, sob pretexto político partidário ou preferencial de
grupo.

Art. 7º - A APAS poderá designar nos Municípios de sua
região de competência, representantes, previamente escolhidos e
aprovados pela Diretoria, para melhor atender aos associados e
beneficiários.

CAPITULO II

Do Quadro Social

Seção I

Dos Associados

Art. 8º - O quadro social compõe-se de número ilimitado de
Sócios Policiais Militares da Ativa, Inativos, Pensionistas e outros que a
Lei permitir, classificados nas seguintes categorias:

I -   Categoria "A"
II -  Categoria "B"
III - Categoria "C"

§ 1º - A categoria "C" – Plano Antigo, corresponde a dois tipos
de planos de saúde a saber:

I -  Individual
II - Familiar
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§ 2º - O plano antigo a saber “Categoria C”, deverá permanecer
em operação, enquanto perdurar seu amparo legal, mas apenas para
os associados e seus dependentes que não optarem pela adaptação às
novas regras estipuladas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar
e, descritas na Lei 9656/98, que regulamenta o Setor de Planos de
Saúde, sendo considerado extinto para fins de comercialização.

§ 3º - A manutenção dos contratos originais a saber “Plano
Antigo - Categoria C” pelos associados e seus dependentes não
optantes, tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida somente
aos titulares e aos seus dependentes já inscritos e vedada a
transferência da sua titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros.

§ 4º - A Agência Nacional de Saúde Suplementar definirá, em
normas próprias, os procedimentos formais que deverão ser adotados
pelas Operadoras de Planos de Saúde para a adaptação dos contratos,
de que trata o parágrafo 2º do Art 8º deste Estatuto Social.

§ 5º - Os sócios não optantes bem como seus dependentes
ficam sujeitos às restrições de atendimento médico-hospitalares
descritas no Art. 34 do Regimento Interno, não tendo direito às
coberturas médica hospitalares garantidas pela Legislação vigente.

§ 6º - As categorias "A" e "B" – Plano Novo, serão classificadas
de acordo com estudos e propostas da Diretoria em consonância com o
Conselho Fiscal e acolherão todos os novos associados e seus
dependentes que ingressarem no quadro associativo da APAS Baixada
Santista, bem como os optantes da Categoria C, a partir da abertura
dos novos planos de saúde registrados;

§ 7º - A cada categoria e tipo de plano, haverá uma
diferenciação na contribuição, dando direito a benefícios diferenciados.

I – A categoria C – Plano Antigo, terá suas contribuições
mensais ajustadas, nos termos descritos no Art. 20 deste Estatuto
Social;

II - As categorias A e B – Plano Novo, terão suas contribuições
mensais ajustadas, conforme descrito no Art. 19 deste Estatuto Social.

Art. 9º - Os associados da Categoria C – Plano Antigo, poderão
requerer a mudança para as Categorias A e B – Plano Novo,
sujeitando-se ao pagamento das contribuições correspondentes e
definições descritas neste Estatuto e no Regimento Interno, bem como
regulamentação da Agência Nacional de Saúde Suplementar referente
à migração.
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§ 1º - A categoria "C" abriga todos os Beneficiários constantes do
artigo 10, incisos I, II, III e IV, não optantes pela adaptação às novas
regras regulamentadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar.

§ 2º - As categorias A e B abrigarão os dependentes do Sócio
Titular, conforme descrito no Art 10 deste Estatuto Social e aqueles
associados que requererem mudança da categoria "C" para as
categorias "A ou B".

§ 3º - Os prazos de carência a que estão sujeitos os novos
associados e seus dependentes, estão especificados no Art . 22 do
Regimento Interno e deverão obedecer à legislação que rege o assunto.

Seção II

Dos Beneficiários

Art. 10 - São considerados beneficiários dos Sócios, para efeito
deste Estatuto:

I - o cônjuge;
II – os (as) filhos (as) conforme Legislação em vigor, bem assim,

os inválidos sem limite de idade, os enteados e os adolescentes sobre a
guarda ou tutela, curatela, sem limite de idade.

III - a (o) companheira (o) quando já excluído o cônjuge, do
contribuinte solteiro(a), viúvo(a), desquitado(a) ou divorciado(a), se com
ela vive a mais de 03 (três) anos, dispensando o requisito de tempo, se
dessa união houver filho;

IV - parentes limitados até o quarto grau de parentesco
consangüíneo ou segundo grau por afinidade, estabelecido nos termos
do Art . 24 do Regimento Interno e Art . 4º deste Estatuto Social.

Seção III

Da Admissão, Demissão, Eliminação e Exclusão

Art. 11 – A Admissão na APAS é facultado aos Policiais
Militares da Ativa, Inativos e Pensionistas e outros que a Lei permitir.

§ 1º - Essa admissão, como associado poderá ficar
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condicionada à capacidade técnica, administrativa e operacional da
prestação de serviço da APAS.

§ 20 - A admissão fica limitada até o quarto grau de parentesco
consangüíneo ou segundo grau por afinidade, desde que, o associado
titular pertença às Categorias de Planos descritas no Art 8º, parágrafo
6º e Art 9º, parágrafo 1º e 2º, deste Estatuto Social, segundo estudos da
Diretoria em consonância com o Conselho Fiscal.

Art. 12- A admissão ao Quadro Social do Associado Titular e
seus Dependentes ficará condicionada ao enquadramento pela faixa
etária de idade, descrita no Art. 25 do Regimento Interno podendo
ocorrer alterações sempre que houver mudança de idade fixada na Lei
que regulamenta os Planos de Saúde.

§ 1º - O Regimento Interno da APAS no seu Art. 19, especificará
as categorias e os tipos de planos autorizados para comercialização
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar com os nomes
comerciais.

§ 2º - O ingresso dos parentes limitados ao quarto grau de
parentesco consangüíneo ou segundo grau por afinidade do associado
titular, dar-se-á na categoria e tipo de plano conforme descrito no Art.19
do Regimento Interno.

Art. 13 - A demissão dar-se-á a pedido do associado,
mediante carta dirigida ao Presidente da APAS, não podendo ser
negada, desde que o associado esteja em dia com suas obrigações.

Art. 14 - A eliminação constitui o simples e unilateral ato de
afastamento definitivo do quadro de associado daquele que infringir
qualquer disposição legal ou estatutária, e deverá ser mediante
notificação por escrito.

§ 1º - A suspensão ou a rescisão unilateral do contrato
dar-se-á, salvo por fraude ou não-pagamento da mensalidade por
período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos
doze meses de vigência do contrato, desde que o Associado seja
comprovadamente notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência,
não podendo ocorrer a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato,
em qualquer hipótese, durante a ocorrência de internação hospitalar do
titular.
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§ 2º - O ato de eliminação é da Diretoria, mediante indicação
escrita de quem tomou conhecimento da infração.

§ 3º - O atingido poderá recorrer à Assembléia Geral dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
notificação.

§ 4º - O recurso terá efeito suspensivo até a decisão da
Assembléia, nos termos do artigo 57 do Código Civil Brasileiro.

§ 5º - A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado
não tiver recorrido da penalidade, no prazo previsto no § 3º deste artigo.

Art. 15 - A exclusão do associado ocorrerá por morte física, por
incapacidade civil não suprida, ou ainda por deixar de atender aos
requisitos exigidos para a sua admissão ou permanência na APAS.

§ 1º - Poderá ser excluído da APAS, havendo justa causa, o
Associado que descumprir o presente Estatuto Social ou praticar
qualquer ato contrário ao mesmo.

§ 2º - Da decisão da Diretoria de exclusão do Associado
caberá sempre recurso à Assembléia Geral, no prazo estabelecido pelo
§ 3º do Art. 14º.

§ 3º - Aos associados inscritos nas Categorias A e B – Plano
Novo é dado o direito de permanecer como Associado após seu
desligamento da Polícia Militar, conforme o contido no Art. 43 - inciso
primeiro do Regimento Interno.

§ 4º - Aos Associados e seus Dependentes da Categoria "C" –
a saber Plano Antigo, não é dado o direito de permanecer como
Associado após seu desligamento da Polícia Militar, conforme o contido
no Art. 43º do Regimento Interno  - inciso segundo.

Seção IV

Dos Direitos, Deveres e Responsabilidades.

Art. 16 - São direitos dos associados:

I – Os associados inscritos nas Categorias A e B– Plano
Novo, usufruirão todas as vantagens e benefícios em relação à
Assistência médica hospitalar prevista no Art. 16º do Regimento Interno
e contrato firmado com a APAS;
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II – Os Associados inscritos na Categoria C – Plano Antigo,
não optantes pela adaptação às novas regras estipuladas pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar e descritas na Lei 9656/98, que
regulamenta o Setor de Planos de Saúde, terão direito a todas as
vantagens e benefícios em relação à assistência médica hospitalar,
porém sofrendo todas as restrições de atendimento conforme descrito
no Art 17º do Regimento Interno, não tendo direito às coberturas médica
hospitalares estabelecidas pela Lei 9656/98 e legislação em vigor;

III- participar das reuniões da Assembléia Geral, discutindo
e votando os assuntos que nela forem tratados;

IV- votar para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal,
se Policial Militar da Ativa, Inativo ou Pensionista, inscrito há mais de 2
(dois) anos no quadro social em pleno gozo dos direitos estatutários.

V- ser votado para membro da Diretoria ou do
Conselho Fiscal, se Policial Militar da Ativa, Inativo ou Pensionista,
inscrito há mais de 2 (dois) anos no quadro social em pleno gozo dos
direitos estatutários, desde que cumpra todas as exigências descritas
no Art. 35º, parágrafo 2º, deste Estatuto Social;

VI- ter acesso a toda documentação contábil da APAS, na
sede da mesma, mediante manifestação escrita e específica;

VII- solicitar a qualquer tempo e por escrito, sob
compromisso de sigilo esclarecimentos e informações sobre as
atividades da APAS e propor medidas que julgue de interesse para o
seu aperfeiçoamento e desenvolvimento;

VIII- convocar Assembléia Geral mediante abaixo assinado
de pelo menos 1/3 dos associados, nos termos e condições previstas
neste estatuto;

IX - solicitar a sua demissão e/ou de seus dependentes da
APAS quando lhe convier;

X - fazer-se representar em Assembléia Geral, nos termos
e condições previstas no estatuto.

Parágrafo Único - O associado que aceitar estabelecer
relação empregatícia com a APAS, perde o direito de votar e ser votado,
até que sejam aprovadas as contas do exercício em que deixar o
emprego.

Art. 17 - São deveres dos associados:

I - observar as disposições legais e estatutárias, bem como às
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deliberações regularmente tomadas pela Diretoria e pela Assembléia
Geral;

II - respeitar os compromissos assumidos para com a
APAS;

III – manter em dia suas contribuições;
IV- liquidar todas as despesas oriundas de

co-participação, conforme contrato firmado com a APAS e descrito nos
Arts 27 e 28 do Regimento Interno, bem como outros encargos ou
débitos gerados por sua responsabilidade.

V - contribuir, por todos os meios ao seu alcance, para o
bom nome e para o progresso da APAS.

VI – Tratar com urbanidade e respeito, segundo os
princípios da boa educação, todos os funcionários, dirigentes e
prestadores dos serviços da APAS.

VII - O associado que descumprir o contido no inciso
anterior poderá ser excluído, após a apreciação da Diretoria,
assegurado direito de ampla defesa.

§ 1º - Para fins do disposto no Art 17 - parágrafo IV, a (o)
pensionista ficará responsável pelo pagamento do valor da
co-participação pelos serviços prestados ao usuário titular falecido, cuja
forma de cobrança será por meio de desconto ou consignação em folha
de pagamento, ou outro meio que melhor convier a APAS.

§ 2º - Excepcionalmente nos casos em que a (o)
pensionista, comprovadamente, não possuir condições financeiras de
realizar o pagamento do valor da co-participação deixada pelo
associado titular prevista no parágrafo anterior, a Diretoria deliberará no
sentido de cobrir total ou parcialmente o valor do débito da
co-participação com recursos arrecadados da taxa de administração,
após aprovado pelo Conselho Fiscal.

Art. 18 - Os associados não responderão individualmente,
ainda que subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela APAS.

CAPITULO III

Das Contribuições

Art. 19 - A contribuição será mensal e cobrada por faixa etária
descritas, conforme Art. 25 do Regimento Interno, sendo os valores
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baseados em cálculos atuariais previstos na legislação vigente.

§1º - Os valores das contribuições serão reajustados
monetariamente, após aprovação da planilha de custos pela Diretoria
em consonância com o Conselho Fiscal e aprovação em Assembléia
Geral.

§2º – A APAS cobrará a taxa de administração mensal de R$
5,00 (cinco) reais do associado titular e, R$ 1,00 real por dependente.

Art. 20 - A contribuição mensal dos associados não optantes,
a saber “Plano Antigo - Categoria C”, sofrerão alteração de valores,
após aprovação da planilha de custos pela Diretoria, Conselho Fiscal e
Assembléia Geral, ou decorrentes de possíveis alterações da
Legislação em vigor.

Parágrafo único – A APAS cobrará  a taxa  de  administração
mensal de R$ 5,00 reais do associado titular e, R$ 1,00 real por
dependente.

Art. 21 - O valor das contribuições poderá ser proposto pela
Diretoria, em consonância com o Conselho Fiscal no seguinte caso:

I - por desequilíbrio financeiro na relação entre despesa e
receita da APAS.

Parágrafo único – O valor das contribuições mensais,
propostas pela Diretoria, em consonância com o Conselho Fiscal, serão
aplicados após aprovação pela Assembléia Geral.

Dos Prazos de Carência

Art. 22 - Os novos associados e seus beneficiários, para
usufruírem os benefícios assistenciais, ficarão sujeitos ao cumprimento
de prazos de carência, conforme descrito no Art. 22 do Regimento
Interno e contrato firmado com a APAS.

CAPITULO IV
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Da Administração

Art. 23 - A APAS tem como órgãos de sua administração:

I - A Assembléia Geral;
II - A Diretoria
III - O Conselho Fiscal

Seção I

Da Assembléia Geral

Art. 24 - A Assembléia Geral, integrada pelos associados e na
forma disposta por este estatuto é o órgão supremo da APAS e dentro
dos limites legais, poderá tomar toda e qualquer decisão que
soberanamente, vinculam e obrigam a todos ainda que ausentes ou
discordantes.

Art. 25 - As reuniões da Assembléia Geral serão ordinárias ou
extraordinárias:

I - As Assembléias Gerais Ordinárias serão realizadas no mês
de abril e setembro de cada ano com objetivo de:

a) apreciar e votar o Relatório das Atividades e o Relatório
Econômico-Financeiro (balancetes) da Diretoria na segunda quinzena
de abril;

b)eleger os membros da Diretoria e Conselho Fiscal na
segunda quinzena de setembro;

c) conceder título honorífico à pessoa física ou jurídica.

II - A Assembléia Geral Extraordinária será realizada sempre
que houver necessidade para:

a) eleger comissão processante para apurar irregularidades
apontadas mediante comunicação escrita e, abaixo assinado dos
associados;
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b) destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal ou algum (ns) de
seu (s) membro (s), se comprovadas as irregularidades pela Comissão
Processante, dando aos acusados o direito de ampla defesa;

c) a Comissão Processante será integrada por 3 (três)
associados titulares indicados como Presidente e vogais devendo seu
funcionamento ser regido pelo Regimento Interno;

d) outros assuntos de interesse da APAS.

Parágrafo Único - Fica garantido a um quinto dos associados,
titulares o direito de promover a convocação desta Assembléia.

Art. 26 - Ocorrendo a destituição da Diretoria e Conselho Fiscal
ou se algum(ns) de seu(s) membro(s) comprometa a regularidade da
administração da APAS, a Assembléia elegerá uma Diretoria e um
Conselho Fiscal provisório, até a realização da Assembléia Geral
Ordinária, quando serão eleitos e empossados os definitivos.

Art. 27 - Compete à Assembléia Geral Extraordinária:

I - deliberar sobre a dissolução voluntária da APAS e, neste
caso, nomear os liquidantes e votar as respectivas contas;

II - decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do
Estatuto Social;

III - outros assuntos de interesse da APAS;
IV – decidir sobre a compra e venda de bens imóveis.

Art. 28 - É de competência da Assembléia Geral, em reunião
extraordinária, a destituição de membros da Diretoria e ou do Conselho
Fiscal, por atos praticados que possa comprometer a regularidade da
administração ou fiscalização da APAS, respeitado o quorum legal
previsto.

Art. 29 - O "mínimo" para a instalação da Assembléia Geral
será de 1/5 (um quinto) do número dos associados titulares, em
primeira convocação, e de qualquer número, em segunda convocação,
00:30h (trinta minutos) após a primeira convocação.

§ 1º - As deliberações serão tomadas por maioria simples de
votos dos associados presentes, excetuando-se os casos previstos das
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letras a, b do inciso II, do Art 25 em que são exigidas a maioria de 2/3
(dois terços).

§ 2º - Cada associado terá direito a um só voto, vedada a
representação e a votação será por aclamação ou salvo deliberação em
contrário.

Art. 30 - A Assembléia será normalmente convocada pelo
Diretor-Presidente, mas, se ocorrerem motivos graves ou urgentes,
poderá também ser convocada pela maioria dos membros da Diretoria,
pela maioria dos membros do Conselho Fiscal, ou a requerimento de
1/5 (um quinto) dos Associados Titulares em pleno gozo dos direitos
sociais, após solicitação não atendida.

Parágrafo único - No caso de convocação a requerimento de
associados titulares, a Assembléia Geral só poderá ser realizada com a
presença de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos signatários do
requerimento.

Art. 31 - A Assembléia Geral será convocada
EXTRAORDINARIAMENTE com a antecedência mínima de 7 (sete)
dias, mediante avisos fixados nas OPMs e publicação em jornal regional
de grande circulação.

Art. 32 - A Mesa da Assembléia será constituída pelos
membros da Diretoria e em ocorrendo faltas ou impedimento destes,
será   completada  por  Membros do  Conselho Fiscal a  convite  do  Sr
Presidente da APAS.

Parágrafo único - Quando a Assembléia não tiver sido
convocada pelo Diretor-Presidente, a Mesa será constituída por 4
(quatro) associados titulares, escolhidos na ocasião.

Art. 33 - O que ocorrer nas reuniões de Assembléia deverá
constar de ata, aprovada e assinada pelos membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal  presentes, por uma comissão de  5 (cinco)  associados
titulares designados pela Assembléia e, ainda, por quantos o queiram
fazer.

Art. 34 - A Assembléia Geral EXTRAORDINÁRIA somente
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discutirá os assuntos constantes do edital de sua convocação.

Seção II

Da Diretoria

Art. 35 - A Diretoria, órgão executivo da administração da
APAS, é composta dos seguintes membros:

I -   Diretor-Presidente IX – 1º Diretor Jurídico
II -   Diretor Vice-Presidente X - 2º Diretor Jurídico
III – 1º Diretor Secretário           XI - 1º Diretor de Patrimônio
IV – 2º Diretor Secretário           XII - 2º Diretor de Patrimônio
V –  1º Diretor Tesoureiro XIII - 1º Diretor de Comunicação Social;
VI – 2º Diretor Tesoureiro XIV - 2º Diretor de Comunicação Social;
VII – 1º Diretor de Saúde
VIII – 2º Diretor de Saúde

§ 1º. Os membros da Diretoria e Conselho Fiscal serão eleitos
pela Assembléia Geral Ordinária, escolhido entre os associados
titulares descritos conforme Art. 8º deste Estatuto Social.

§2º Os associados titulares, para se candidatarem aos Cargos
de Diretoria, deverão cumprir todas as exigências descritas na
Resolução Normativa nº 11, da Agência Nacional de Saúde
Suplementar, bem como qualquer nova exigência publicada
posteriormente.

§3º Os Novos Diretores eleitos, só poderão assumir os Cargos,
após a comprovação das exigências mencionadas no parágrafo 2º e
aprovação  da   Agência  Nacional  de  Saúde   Suplementar, ou

conforme Legislação em vigor.
§ 4º. É permitida a reeleição para todos os cargos descritos no

Art 35º deste Estatuto Social.
§ 5º. Nos impedimentos superiores a 180 (cento e oitenta)

dias, ou vagando, a qualquer tempo, algum cargo da Diretoria, o
Diretor Presidente, efetuará a substituição deste, empossando no Cargo
o Segundo Diretor eleito, devendo ser realizada uma reunião de
Diretoria para este fim, lavrando-se uma ata de posse.

Art. 36 - Perderá o mandato o Diretor que:
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I - Não tomar posse do cargo, no prazo de 15 dias;

Parágrafo único – Ao faltar à reunião, deve o Diretor
apresentar justificativa, por escrito, que será submetida à apreciação da
Diretoria.

Art. 37 - Em caso de renúncia coletiva ou destituição da
Diretoria, no prazo de quinze dias, seus membros ficam obrigados a
apresentarem a prestação das contas de sua gestão ao Conselho Fiscal
que a apreciará e submeterá à aprovação da Assembléia Geral.

Art. 38 - Compete à Diretoria, em especial:

I - estabelecer normas, orientar e controlar todas as atividades
e serviços da APAS referente a prestação de serviços de assistência à
saúde.

II - representar a prestação de serviços de assistência à
saúde;

III - analisar e aprovar os planos de atividades e respectivos
orçamentos, bem como quaisquer programas próprios de investimento;

IV - propor ao Conselho Fiscal o valor da contribuição mensal
dos associados e fixar as taxas destinadas a cobrir as despesas
operacionais e outras;

V - contrair obrigações, transigir, adquirir, alienar ou onerar
bens móveis, ceder direitos e constituir mandatários;

VI - elaborar o Regimento Interno, e para o bem dos
associados modificá-lo quando necessário, em consonância com o
Conselho Fiscal;

VII - submeter à aprovação do conselho fiscal despesas acima
de 40 salários mínimos;

VIII - indicar o banco ou os bancos nos quais deverão ser
feitos depósitos do numerário disponível e fixar limite máximo que
poderá ser mantido em caixa;

IX – zelar pelo cumprimento das disposições legais e
estatutárias e pelas deliberações tomadas pela Assembleia Geral;

X - deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral;
XI - apresentar à Assembléia Geral Ordinária os relatórios

econômico-financeiros, atividades sociais e as contas de sua gestão,
bem como o parecer do Conselho Fiscal;
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XII - criar departamentos e nomear, dentre os associados, os
responsáveis;

XIII - autorizar o afastamento temporário de até cento e oitenta
dias, a qualquer de seus membros;

XIV - zelar pelo patrimônio.

Art. 39 - A Diretoria reunir-se-á, somente com a maioria de
seus membros.

§1º - Ordinariamente, mediante convocação de seu
Presidente, da maioria de seus membros ou por solicitação do
Conselho Fiscal.

§2º - As decisões serão tomadas por maioria simples de
votos.

§3º - Será lavrada ata de cada reunião em livro próprio,
contendo as resoluções tomadas, sendo indicados na respectiva ata, os
nomes dos que comparecerem, os quais a assinaram.

§4º – As atas das reuniões, deverão após as assinaturas,
serem devidamente registradas em cartório competente.

Art. 40 - Compete ao Diretor-Presidente:

I - supervisionar as atividades da APAS, através de contatos
assíduos com os demais membros da Diretoria e o Conselho Fiscal e
com os Chefes de Departamentos;

II - autorizar e referendar as compras, aquisições e os
pagamentos;

III - convocar e presidir as reuniões da Diretoria e da
Assembléia Geral;

IV - apresentar à Assembléia Geral os relatórios e o balanço
anual, bem como o parecer do Conselho Fiscal;

V - representar a APAS, em juízo e fora dele;
VI - zelar pelo patrimônio;
VII - apresentar ao Conselho Fiscal o Regimento Interno, e

quando necessário suas modificações;
VIII - editar e assinar resoluções no âmbito de suas

atribuições e competência;
IX - contratar e demitir empregados necessários à

prestação de serviços internos ou externos;
X -  nomear comissões especiais sempre que necessário;
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XI - convocar e empossar os substitutos da Diretoria sempre
que necessário;

XII - praticar os demais atos necessários ao bom andamento
dos trabalhos da Diretoria.

XIII – contratar sempre que for necessário, prestadoras de
serviços e ou empresas de consultoria, após aprovação da Diretoria.

Art. 41 - Compete ao Diretor Vice-Presidente:

I - substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos e
ausências;

II - auxiliar, diretamente, o Diretor Presidente, no desempenho
de suas funções;

III - rubricar os livros da Diretoria, exceto os de ata e de
presença das reuniões da Diretoria;

IV - exercer outras atribuições designadas pela Diretoria ou
pelo Diretor Presidente.

Art. 42 - Compete ao Primeiro Diretor Secretário:

I - lavrar ou mandar lavrar atas das reuniões da Diretoria e da
Assembléia Geral, tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros;

II - elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e
outros documentos;

III - substituir o Diretor Presidente, no caso de ausência ou
impedimento do Diretor Vice-Presidente.

IV – Ser responsável pelo registro e anotações de quaisquer
mudanças significativas na APAS.

Parágrafo único - Ao Segundo Diretor Secretário compete
auxiliar o Primeiro e substituí-lo, em seus impedimentos e ausências.

Art. 43 - Compete ao Primeiro Diretor Tesoureiro:

I - zelar para que a contabilidade da APAS seja mantida em
ordem e em dia;

II - verificar e visar os documentos de receita e despesa;
III - arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível

nos bancos  designados pela Diretoria;
IV - proceder aos pagamentos autorizados pelo Diretor
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Presidente;
V - proceder ou mandar proceder a escrituração do

Livro Auxiliar de Caixa, visando-o e mantendo-o sob sua
responsabilidade;

VI - zelar pelo recebimento das obrigações fiscais,
tributárias, previdenciárias e outras, devidas ou da responsabilidade da
APAS; 11/

VII - apresentar, mensalmente, à Diretoria um balancete,
sugerindo medidas para a solução dos problemas financeiros que
surgirem;

VIII – verificar freqüentemente o saldo de caixa e manter a
Diretoria informada.

Parágrafo único - O Segundo Diretor Tesoureiro auxiliará o
Primeiro no desempenho de suas atribuições e o substituirá em seus
impedimentos e ausências.

Art. 44 - Compete ao Primeiro Diretor de Saúde:

I - Assessorar nos estudos para elaboração de convênios
médicos, hospitalares e laboratoriais, para a apreciação e decisão da
Diretoria.

II - Encaminhar a Cruz Azul de São Paulo ou HPM os casos
excessivamente onerosos ou que a área não tenha condições
específicas de atendimentos, de acordo com parecer técnico da
Auditoria Clínica e apoio da Administração.

III - Encaminhar à Diretoria os casos excepcionais, que, por
não estarem previstos em estatuto ou no Regimento Interno,
necessitem de solução.

IV - Quando necessário for, realizar Auditorias nos trabalhos
de auditoria executados por Auditor contratado, ou diretamente nas
contas e atendimentos prestados pelos profissionais ou Entidades
conveniadas.

V - Zelar e propor medidas para manutenção, limpeza,
higiene dos ambientes de atendimento médico hospitalar da APAS.

§ 1º – Propor a contratação de profissionais especializados
na área para execução das atividades de auditoria externa e interna.

§ 2º - O Segundo Diretor de Saúde auxiliará o Primeiro no
desempenho de suas atribuições e o substituirá em seus impedimentos
e ausências.
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Art. 45 - Compete ao Primeiro Diretor Jurídico:

I - Emitir pareceres, quando solicitado, sobre as decisões
tomadas pelos Departamentos e Diretoria.

II - Emitir parecer sobre a legalidade dos convênios efetuados.
III - Analisar e propor medidas jurídicas em defesa dos direitos

da APAS.
IV- Indicar profissional para representar judicial ou

extra-judicialmente a APAS nas lides forenses.
V – Representar a APAS nas lides forenses como preposto;
VI - Zelar para que o Estatuto Social e o Regimento Interno

sejam respeitados.

Parágrafo único - O Segundo Diretor Jurídico auxiliará o
Primeiro, no desempenho de suas  atribuições  e o substituirá em  seus

impedimentos e ausências.

Art. 46 - Compete ao Diretor de Patrimônio:

I - zelar por todo o patrimônio da APAS, incluindo os bens
móveis ou imóveis, procedendo após a posse o levantamento
patrimonial que deverá ser mantido sempre atualizado;

II - comunicar por escrito ao Diretor Presidente, em regime de
urgência, sobre todo dano ou perda parcial ou total de bens da APAS
Santos e respectiva baixa;

III - manter sob sua responsabilidade, livro inventário,
contendo lançamento e eventuais baixas, de todos os bens materiais
permanentes que a entidade possuir, bem como os bens acessórios,
procedendo ao levantamento e conferência do mesmo por ocasião de
sua posse no cargo.

Parágrafo único - O Segundo Diretor de Patrimônio auxiliará
o Primeiro no desempenho de suas atribuições e o substituirá em seus
impedimentos e ausências.

Art. 47 - Compete ao Primeiro Diretor de Comunicação Social:
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I - promover a divulgação da APAS Baixada Santista;
II - manter contatos com entidades congêneres visando o

aprimoramento dos fins a que se destina a APAS;
III - divulgar por meio de circulares aos associados, as

atividades da APAS, tornando conhecidos os serviços por ela prestados;
IV - assistir aos associados em suas queixas, sugestões e

reclamações, encaminhando-as ao Departamento ou Diretor
responsável.

Parágrafo único - O Segundo Diretor de Comunicação Social
auxiliará o Primeiro, no desempenho de suas atribuições e o substituirá
em seus impedimentos e ausências.

Seção III

Do Conselho Fiscal

Art. 48 - O Conselho Fiscal da APAS será constituído pelo
Presidente da APAS do mandado anterior, 01 (um) representante dos
Pensionistas, 01 (um) membro de cada uma das seguintes OPM: 6º
BPMI, 21º BPMI, 29º BPMI, 39º BPMI, 45º BPMI, 6º GB, 3º BPAMB, 1º
BPRV, CPI 6, 2º BAEP e GBMar, podendo ser militar da ativa ou
reserva, e mais 03 (três) suplentes.

§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal, deverão cumprir todas
as exigências descritas na Resolução Normativa nº 11, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar, bem como qualquer nova exigência
publicada posteriormente.

§ 2º Os Novos Conselheiros eleitos, só poderão assumir os
Cargos, após a comprovação das exigências mencionadas no parágrafo
1º e aprovação da Agência Nacional de Saúde Suplementar, ou
conforme Legislação em vigor.

§ 3º – Compete ao Conselho Fiscal;

I - zelar pelo fiel cumprimento deste Estatuto, levando ao
conhecimento do diretor Presidente da Diretoria as irregularidades que
houver notado;

II – examinar a escrita da APAS e todos os documentos
referentes à gestão da Diretoria;

III - dar parecer sobre os relatórios econômico-financeiros à
serem apresentados pelo Diretor Presidente da Diretoria à Assembléia

20



"APAS" – ASSOCIAÇÃO POLICIAL. DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA BAIXADA
SANTISTA  ESTATUTO SOCIAL. – PÁG.:21

Geral Ordinária, nos meses de abril e outubro;
IV - dar parecer sobre o balancete apresentado pelo Diretor

Tesoureiro;
V - sugerir medidas e dar resoluções que considerar do

interesse da APAS;
VI - emitir parecer definitivo no prazo máximo de noventa

dias, nos casos previstos no parágrafo 3º, do Art. 14, deste Estatuto;
VII - em consonância com a Diretoria, aprovar o

Regimento Interno e suas modificações;
VIII - autorizar a Diretoria adquirir, alienar ou onerar bens

móveis.

§ 1º - O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a
participação no mínimo maioria absoluta de seus membros, sendo as
decisões tomadas por maioria simples de votos.

§ 2º - Será lavrada ata de cada reunião, em livro próprio, no
qual serão indicados os nomes dos que comparecerem e as resoluções
tomadas. A ata será assinada por todos os presentes.

§ 3º – As atas das reuniões deverão após as assinaturas,
ser devidamente registradas em cartório competente.

Art. 49 - O Conselho Fiscal terá um Presidente e um
Secretário eleitos pelos seus pares.

Art. 50 - Compete ao Presidente acionar e coordenar os
trabalhos do Conselho Fiscal e ao Secretário, o registro de suas
atividades e a elaboração dos documentos necessários.

Parágrafo único - Na ausência do Presidente, os trabalhos do
Conselho Fiscal serão presididos pelo Secretário.

Art. 51 - O Conselho Fiscal poderá solicitar à Diretoria, em
qualquer época, informações e esclarecimentos relativos ao movimento
administrativo da APAS.

Art. 52 - O Conselho Fiscal realizará suas sessões nos dias
que designar, preferencialmente na primeira quinzena de abril e
setembro devendo reunir-se extraordinariamente, sempre que
necessário, por convocação do Presidente do Conselho Fiscal.
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Das Responsabilidades dos Diretores e Conselheiros

Art. 53 - Os associados membros da Diretoria Executiva e
Conselho Fiscal respondem solidariamente por qualquer irregularidade
administrativa conforme o contido na Lei 9656/98, que regulamenta o
setor de planos de saúde, ou conforme Legislação em vigor.

CAPITULO V

Do Patrimônio e da Gestão Financeira

Seção I

Do Patrimônio

Art. 54 - O patrimônio da APAS será constituído por todos os
seus bens móveis e imóveis.

Art. 55 - A aquisição, alienação ou oneração de bem imóvel
da APAS, dependerá de prévia autorização do Conselho Fiscal.

Seção II

Do Exercício Financeiro

Art. 56 - O exercício financeiro vai de 1 de janeiro a 31 de
dezembro de cada ano.

Seção III

Da Receita e da Despesa

Art . 57 - Constituem receita da APAS:
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I - as contribuições e as taxas estipuladas;
II - os auxílios, legados, doações, subvenções

provenientes de qualquer entidade pública ou particular, nacional ou
estrangeira;

III - pagamento de serviços de assistência, decorrentes
do Convênio estabelecido com a Cruz Azul de São Paulo e outras
Associações de Policiais Militares de assistência à saúde;

IV - pagamento por serviços prestados a outras
entidades;

V - repasses provenientes da Cruz Azul e outras
associações ou órgãos governamentais.

Parágrafo Único - Os associados, Policiais Militares e
Pensionistas, que por qualquer motivo, deixarem de recolher a
contribuição instituída pela Lei Estadual (CBPM) 452/74, terão
acrescido em suas mensalidades, o valor correspondente ao repasse
individual previsto no convênio da APAS com a Cruz Azul.

Art. 58 - A despesa da APAS é decorrente da realização de
suas finalidades, manutenção de suas dependências, aquisição de
material e equipamento, custeio, manutenção e melhoria de seus
serviços, estabelecidos e órgãos.

Seção IV

Da Fiscalização Financeira e Orçamentária

Art. 59 - A fiscalização financeira e orçamentária será exercida
pelo Conselho Fiscal e pela Assembléia Geral, através do exame dos
balancetes mensais, semestrais apresentados pela Diretoria,
observando o disposto neste Estatuto e no Regimento Interno.

CAPÍTULO VI

Da Contabilidade

Art. 60 - A contabilidade da APAS obedecerá às disposições
legais ou normativas vigentes e tanto ela como os demais registros
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obrigatórios deverão ser mantidos em perfeita ordem e em dia.

Parágrafo único - As contas, sempre que possível, serão
apuradas segundo a natureza das operações.

CAPÍTULO VII

Das Eleições e da Posse

Art. 61 - As eleições dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal serão realizadas pela Assembléia Geral Ordinária, no mês de
setembro, de Três em Três anos.

§1º- Ao término do mandato do Presidente da APAS, este
automaticamente fará parte integrante do Conselho Fiscal, como
membro nato durante a vigência do mandato seguinte, desde que não
pertencente à Diretoria em exercício.

§2º - A Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, eleitos para o
triênio 2012/2015, terão seus mandatos estendidos até a posse da nova
Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.

Art. 62 - A eleição será realizada pelo sistema de chapa, por
escrutínio secreto através de cédula única, para a Diretoria e Conselho
Fiscal concomitantemente, sendo considerada eleita, a chapa que
obtiver maioria de votos.

Parágrafo único - Quando houver apenas uma chapa
concorrendo, a eleição será por aclamação.

Art. 63 - O preenchimento de vaga que ocorrer durante o
mandato dos eleitos, para qualquer cargo, far-se-á no prazo de trinta
dias, em Assembléia Geral convocada extraordinariamente para isso.

Parágrafo único - Os eleitos na forma deste artigo terão por
mandato o período que faltar para o término do exercício dos membros
a que substituírem.

Art. 64 - A eleição dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal será organizada por uma Comissão Eleitoral, composta por um
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Presidente, 1º e 2º Secretários, escolhidos pela Diretoria da APAS, não
podendo pertencer a Diretoria ou Conselho Fiscal em exercício.

Parágrafo único - A Comissão referida neste artigo será
designada na primeira quinzena do mês de julho dos anos em que se
realizarem as eleições, ficando responsável pelo deferimento ou
indeferimento das candidaturas das chapas concorrentes, após a
conferência de toda a documentação exigida, conforme descrito na
Resolução Normativa nº 11 regulamentada pela Agência Nacional de
Saúde Suplementar, ou conforme Legislação em vigor.

Art. 65 - Organizada a Mesa Eleitoral, o 1º Secretário fará a
chamada dos sócios titulares que tiverem assinado o livro de presença,
os quais depositarão sua cédula na urna, por intermédio do 2º
Secretário, com acompanhamento dos fiscais e representantes de cada
chapa inscrita.

Art. 66 - Contadas as Cédulas, que devem corresponder ao
número de votantes, e, terminada a apuração, a Mesa dos trabalhos
decidirá sobre as impugnações que houver e, a seguir, o Presidente
anunciará os resultados e proclamará os eleitos.

Art. 67 - Findo o processo eleitoral, dar-se-á a posse dos
novos membros, em caráter provisório no 1º dia útil do mês
subseqüente, os quais passarão a efetivos, após a homologação da
Agência Nacional de Saúde Suplementar, ou a Órgão que vier
substituí-la.

CAPITULO VIII

Dos Livros

Art. 68 - A APAS deverá ter:

I - livro de atas de reunião da Diretoria;
II - livro de atas de reunião do Conselho Fiscal;

III - livro de atas da Assembléia Gera

25



"APAS" – ASSOCIAÇÃO POLICIAL. DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DA BAIXADA
SANTISTA  ESTATUTO SOCIAL. – PÁG.:26

IV - livro de presença dos associados em assembléias;
V - outros livros fiscais, contábeis, etc., exigidos pela lei e/ou

Regimento Interno;
VI – livro de controle de patrimônio;
VII – livro de registros de queixas, sugestões e reclamações

dos usuários;

Parágrafo único – Poderá ser usado além dos livros, controles
através de mídia magnética.

CAPÍTULO IX

Do Regimento Interno

Art. 69 - O Regimento Interno completará as disposições deste
Estatuto, regulando e estabelecendo a ordem interna da APAS e sua
fiscalização.

Parágrafo único - O Regimento Interno da APAS será
elaborado e modificado pela Diretoria em consonância com o Conselho
Fiscal conforme estabelece o inciso VI do Art 38 e inciso VII, § 3º do Art
48º.

Art. 70 - O Regimento Interno deverá manter harmonia com os
princípios estabelecidos neste Estatuto.

Art. 71 - O Estatuto e o Regimento Interno ficarão à disposição
dos associados, para fins de consulta, junto à Diretoria, na sede da
APAS.

CAPITULO X

Da Dissolução

Art. 72 - A APAS será dissolvida por vontade manifestada em
Assembléia Geral Extraordinária, expressamente convocada para esse
fim, observando o disposto nos parágrafos únicos dos Arts. 30 e 32
deste Estatuto Social.
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Art. 73 - Em caso de dissolução e liquidados os compromissos
assumidos, a parte remanescente do patrimônio não poderá ser
distribuída entre os associados, devendo ser doada à Instituição
congênere, localizada na área de abrangência geográfica do Plano de
Saúde, legalmente constituída e em atividade, para ser aplicada nas
mesmas finalidades da Associação dissolvida.

Parágrafo Único - Não havendo sociedade qualificada nos
termos deste artigo o remanescente será destinado à entidade
filantrópica indicada pela Assembléia.

CAPITULO XI

Das Disposições Gerais

Art. 74 - Os saldos de receita eventualmente verificados em
seus exercícios financeiros, poderão ser integralmente aplicados no
desenvolvimento dos objetivos da APAS ou incorporados ao seu
patrimônio.

Parágrafo Único - As atividades dos Conselheiros e Diretores
serão exercidas gratuitamente, sendo vedada a distribuição de
lucros, bonificações ou vantagens a Dirigentes, Conselheiros e
Associados, sob qualquer forma de pretexto.

Art. 75 - Para movimentação bancária, celebração de
contratos de qualquer natureza, cedência de direitos e constituição de
mandatários, será sempre necessária a assinatura do Diretor
Presidente e do Diretor Tesoureiro.

Art. 76 - O associado integrante da Diretoria, Conselho Fiscal
ou que ocupe qualquer cargo nos Departamentos que vierem a ser
criados, que venha a candidatar-se a cargo público eletivo, será,
automaticamente, afastado das suas funções, a partir da data da
homologação da sua candidatura e, se eleito, não poderá reassumir o
cargo na APAS, enquanto perdurar o impedimento.

Art. 77 - Este Estatuto Social foi reformado em parte,
mediante deliberação tomada em Assembléia Geral Extraordinária.
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Art. 78 - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria
ouvindo o Conselho Fiscal ou órgãos competentes, ou de acordo com a
lei quando a capacidade de seus órgãos sociais for insuficiente para
tanto.

Art. 79 - Este Estatuto Social entra em vigor a partir de sua
aprovação em Assembléia Geral Extraordinária e respectivo registro,
ficando revogadas todas as disposições em contrário.

Santos, 16 de Dezembro de 2020
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